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EXECUTIVO 
 

DECRETO 342/2026,  DE 10 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
REMANEJA RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DE 2026. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. da Lei nº 963/2025, de 22 de 
Dezembro de 2025, orçamento fiscal e da seguridade social para o 
exercício de 2026... 

 
D E C R E T A : 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito suplementar por 

remanejamento de dotação orçamentária, na importância de R$ 
751.000,00 (Setecentos e cinquenta e um mil reais), distribuídas as 
seguintes dotações: 

 
02  07  01 Gabinete do Sec. de Educação e Cultura 
      203 12.122.0010.2014.0000  EDUCAÇÃO COM QUALIDADE.. 25.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
      428 12.782.0114.2050.0000  TRANSPORTES ESCOLAR.......   400.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
      430 12.782.0114.2050.0000  TRANSPORTES ESCOLAR......    300.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
02  08  01 Gabinete do Secretário de Assistência Social 
      575 08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA  

GESTÃO.......................................     26.000,00  
   3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES:...........................................................................   751.000,00 
 

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro, 
decorrerão por remanejamento de dotação orçamentária: 

 
02 07  01 Gabinete do Sec. de Educação e Cultura 
      227 12.122.0112.1008.0000  EDUCAÇÃO COM QUALIDADE. -25.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
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      431  12.782.0114.2050.0000  TRANSPORTES ESCOLAR......         - 400.000,00 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
      433  12.782.0114.2050.0000  TRANSPORTES ESCOLAR......-  300.000,00 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
02  08  01 Gabinete do Secretário de Assistência Social 
      560  08.243.0151.2026.0000  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA...          – 1.000,00 
  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
      561  08.243.0151.2026.0000  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.....        – 1.000,00 
  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
      564  08.243.0151.2026.0000  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA....         – 1.000,00 
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
      571  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO...   – 1.000,00 
  3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 
      572  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO ..   – 1.000,00 
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS – CIVIL 
 
      574  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO...  – 10.000,00 
  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
 
      576  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO....   – 3.000,00 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
      577  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO...    – 1.000,00 
  3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS 
 
      578  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO..     – 1.000,00 
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
      579  08.244.0153.2027.0000  APRIMORAMENTO DA GESTÃO....  – 1.000,00 
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
02  08  02 Fundo Municipal de Assistência Social 
      586  08.244.0014.1167.0000  FORTALECIMENTO DA PROTEÇÃO -2.000,00 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
TOTAL DAS ANULAÇÕES:.....................................................................................  – 751.000,00 
 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições  
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 
              (Assinado no original) 

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
    Prefeita Municipal 
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PORTARIA 314/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 

 
 
 
 

 
R E S O L V E : 
 

Artigo 1º - DESIGNAR o servidor WILIAN MIRANDA SANCHES, 
para exercer a função de  GESTOR  do  setor de 
PROTOCOLO GERAL, da Prefeitura Municipal de Aral 
Moreira MS, contados a partir da data de 10 de abril de 
2026. 
 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 
 
 

 
 

(Assinado no original)             (Assinado no original) 
    OSMAR MARQUES DO AMARAL  ELAINE APARECIDA SOLIGO 
 Secretário Mun. de Administração          Prefeita Municipal   
  
   
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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